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LEI N°445/2024.

DISPÕE SOBRE A DENOMINAÇÃO DA

PRAÇA MUNICIPAL DA VILA SÃO

FRANCISCO, ESTADO DE RORAIMA E DÁ

OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

o Excelentíssimo: JONER CHAGAS, Prefeito do Município de Bonfim no uso de

suas Atribuições, que lhe são conferidas por Lei, faço saber a todos os Munícipes de Bonfim,

que o soberano Plenário da Câmara Municipal de Bonfim Aprovou e eu sanciono o seguinte

LEI:

Art.IO. Fica denominada a Nomenclatura da: PRAÇA MUNICIPAL, da Vila São Francisco

neste Município de Bonfim, que passará a ter a seguinte denominação:

NOME PROPOSTO

IVANILDE SERRADOR

Art. 20 Esta Lei entrará emvigor na data de sua publicação, revogadas as disposições contrárias.

Bonfun-RR, 28 de novembro de 2024,

Av:doão Lopes De Mãgalbiies, n0185- Centro
CNPJ.04.056.214/0001-30 CEP: 69380-000- Bonfim - RR
E-mail: pmbonfimrr(ti)gmail.coml
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LEI N°445/2024.

DISPÕE SOBRE A DENOMINAÇÃO DA PRAÇA
MUNICIPAL DA VILA SÃO FRANCISCO,
ESTADO DE RORAIMA E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

o Excelentíssimo: JONER CHAGAS, Prefeito do Município de
Bonfim no uso de suas Atribuições, que lhe são conferidas por Lei,
faço saber a todos os Munícipes de Bonfim, que o soberano Plenário
da Câmara Municipal de Bonfim Aprovou e eu sanciono o seguinte
LEI:
NOME PROPOSTO
IVANILDE SERRADOR

Art.IO. Fica denominada a Nomenclatura da: PRAÇA MUNICIPAL,
da Vila São Francisco neste Município de Bonfim, que passará a ter a
seguinte denominação:

Art. 2° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições contrárias.

Bonfim-RR, 28 de novembro de 2024,

JONER CHAGAS
Prefeito Municipal de Bonfim
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